
264 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 15 — 18 de Janeiro de 2003

reverte para o município, inclusive quando as mesmas
sejam cobradas em juízo.

9 — O montante das coimas previstas nas alíneas e)
e f) do n.o 1 do presente artigo reverte para o Estado
em 60% e para a entidade competente para a instau-
ração do respectivo processo de contra-ordenação e para
a aplicação das coimas e sanções acessórias em 40%.

10 — A punição por contra-ordenação bem como as
sanções acessórias aplicadas nos termos do presente
diploma podem ser publicitadas por forma adequada
pelas entidades competentes para a sua aplicação.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 15.o

Norma transitória

1 — O presente diploma aplica-se às infra-estruturas
de suporte de radiocomunicações já instaladas sem que
tenha havido deliberação ou decisão municipal favo-
rável, devendo os operadores requerer a respectiva auto-
rização municipal no prazo de 180 dias a partir da data
da sua entrada em vigor.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
devem os operadores apresentar ao presidente da
câmara municipal um processo único do qual conste
uma lista com a identificação e localização de todas
as infra-estruturas de suporte das estações de radio-
comunicações instaladas no respectivo município, acom-
panhada dos documentos referidos nas alíneas a), b),
e) e f) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 2 do artigo 5.o
do presente diploma.

3 — O presidente da câmara municipal poderá soli-
citar complementarmente outros documentos referidos
no artigo 5.o do presente diploma.

4 — O presidente da câmara municipal profere deci-
são final no prazo de um ano a contar da entrega do
processo, de acordo com as normas do presente diploma
que se mostrem aplicáveis.

5 — Nos casos em que exista projecto de decisão no
sentido de indeferir a pretensão, aplica-se a todo o tipo
de infra-estruturas de suporte das estações de radio-
comunicações o regime previsto no artigo 9.o

6 — O indeferimento referido no número anterior só
pode ser sustentado em:

a) Pareceres vinculativos, autorizações ou aprova-
ções emitidos pelas entidades competentes no
sentido desse indeferimento;

b) Violação de restrições relativas à instalação de
infra-estruturas de suporte das estações de
radiocomunicações, estabelecidas em plano
municipal de ordenamento do território, plano
especial de ordenamento do território, medidas
preventivas, área de desenvolvimento urbano
prioritário, área de construção prioritária, ser-
vidão administrativa, restrição de utilidade
pública ou quaisquer outras normas legais ou
regulamentares aplicáveis;

c) Agressões intoleráveis e desproporcionadas ao
ambiente, ao património cultural e à paisagem
urbana ou rural;

d) Violação dos níveis de referência definidos ao
abrigo do n.o 1 do artigo 11.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Novembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-

roso — Paulo Sacadura Cabral Portas — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte — Carlos Manuel Tavares da
Si lva — Pedro Lynce de Far ia — Luís Fi l ipe
Pereira — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 12/2003

de 18 de Janeiro

O sector portuário e dos transportes marítimos
desempenha um papel vital na estratégia de desenvol-
vimento do País, constituindo um elemento essencial
no processo de internacionalização da economia por-
tuguesa.

As actividades relacionadas com os portos, os trans-
portes marítimos e a navegabilidade fluvial, bem como
as questões de natureza económica, tecnológica,
ambiental e de segurança que lhes estão associadas,
requerem uma especial atenção por parte da tutela exer-
cida pelo Ministério das Obras Públicas, Transportes
e Habitação.

Com efeito, as condicionantes do ambiente externo
em que este sector se insere, designadamente quanto
ao seu funcionamento e às perspectivas de evolução,
exigem uma cuidada e sistemática avaliação, em arti-
culação com todos os seus agentes.

Por um lado, uma avaliação do contexto internacional
em que aquelas actividades se desenvolvem, com especial
atenção aos desafios colocados pela liberalização dos
mercados, tendo em conta o processo de globalização
das economias e a progressiva regulação das matérias
relativas às condições de segurança e ambientais.

Por outro, no plano interno, uma avaliação sobre a
situação do sector e os principais desafios estratégicos
colocados pelo Programa do Governo, designadamente
no âmbito das seguintes áreas:

Reformulação do modelo orgânico de gestão dos
portos;

Modernização das principais infra-estruturas por-
tuárias do País, tendo em vista a redução de
custos operacionais e a melhoria da sua com-
petitividade;

Consolidação de uma política de concessões dos
terminais portuários;

Promoção dos transportes marítimos, com desta-
que para o desenvolvimento do transporte marí-
timo de curta distância;

Construção ou modernização das infra-estruturas
rodo-ferroviárias de acesso aos portos, visando
a integração modal do transporte marítimo;

Reforma legislativa da operação e do trabalho
portuário;
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Racionalização do investimento portuário, com
incentivos à integração dos sistemas e tecnolo-
gias de informação aplicadas ao sector;

Apoios ao embarque de marítimos portugueses e
à melhoria das suas condições de formação e
qualificação.

Com este quadro de objectivos estratégicos há neces-
sidade de um acompanhamento permanente dos fac-
tores que se colocam à gestão política deste sector, a
fim de se equacionarem as condições mais adequadas
à prossecução dos mesmos.

Em consequência, é criado o Conselho Nacional dos
Portos e dos Transportes Marítimos, como órgão de
consulta do Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Habitação, exercendo a sua acção em todas as matérias
relacionadas com a actividade portuária, os transportes
marítimos e a navegabilidade fluvial.

Pretende-se que o Conselho Nacional dos Portos e
dos Transportes Marítimos seja um organismo aberto
à representação da sociedade civil de forma a institu-
cionalizar um mecanismo de concertação permanente
entre a Administração Pública, os principais agentes eco-
nómicos e as organizações representativas do sector.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza e atribuições

1 — É criado o Conselho Nacional dos Portos e dos
Transportes Marítimos, adiante abreviadamente desig-
nado por CNPTM.

2 — O CNPTM é um órgão de consulta de carácter
técnico destinado a coadjuvar o Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação em questões rela-
cionadas com as actividades portuárias e os transportes
marítimos.

Artigo 2.o

Competências

Compete ao CNPTM:

1) Pronunciar-se sobre questões relativas aos sec-
tores abrangidos pelas suas atribuições que
sejam submetidas à sua apreciação pelo Minis-
tro das Obras Públicas, Transportes e Habita-
ção, designadamente:

a) As políticas do sector portuário e dos
transportes marítimos;

b) A articulação entre os portos e os res-
tantes modos de transportes;

c) A promoção da competitividade do sec-
tor portuário e dos transportes marí-
timos;

d) A promoção da cooperação com entida-
des portuárias estrangeiras;

e) A realização de grandes projectos a efec-
tuar em áreas do sector;

f) As questões do universo marítimo e por-
tuário internacional, especialmente na
União Europeia;

g) As iniciativas legislativas relevantes em
matéria de interesse sectorial;

2) Emitir recomendações a entidades públicas ou
privadas sobre temas, actuações ou situações de
interesse para a tutela das actividades sectoriais.

Artigo 3.o

Composição

1 — São membros do CNPTM:

a) O Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Habitação, que preside;

b) O Secretário de Estado das Obras Públicas;
c) O Secretário de Estado dos Transportes;
d) Um representante de cada uma das Regiões

Autónomas;
e) Um representante da Associação Nacional de

Municípios Portugueses;
f) O presidente do conselho de administração do

Instituto Portuário e dos Transportes Marí-
timos;

g) Os presidentes dos conselhos de administração
das administrações portuárias;

h) Um representante da DOCAPESCA — Portos
e Lotas, S. A.;

i) Um representante da Associação dos Agentes
de Navegação de Portugal;

j) Um representante da Associação dos Armado-
res da Marinha de Comércio;

l) Um representante da Associação dos Transi-
tários de Portugal;

m) Um representante das associações de operado-
res portuários;

n) Um representante do Conselho Português de
Carregadores;

o) Um representante da Federação Nacional dos
Sindicatos de Trabalhadores Portuários;

p) Um representante da Federação dos Sindicatos
do Mar;

q) Um representante da Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores do Mar;

r) Um representante do Sindicato Nacional dos
Trabalhadores das Juntas e Administrações
Portuárias;

s) Quatro personalidades convidadas, tendo em
atenção as suas experiências profissionais nos
domínios da economia, do planeamento, do
direito e da gestão em actividades sectoriais.

2 — Os membros do CNPTM a que se refere a alí-
nea d) são designados pelos respectivos governos regio-
nais.

3 — Os membros do CNPTM a que se referem as
alíneas e) e h) a r) são indicados pelas entidades que
representam.

4 — Para além das entidades referidas nas alíneas h)
a r), por despacho do Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação podem ser convidados a inte-
grar o CNPTM representantes de outras entidades com
interesse no sector.

5 — Os membros do CNPTM a que se refere a alí-
nea s) são designados por despacho do Ministro das
Obras Públicas, Transportes e Habitação.
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Artigo 4.o

Funcionamento

1 — O CNPTM reúne regularmente duas vezes por
ano e sempre que convocado pelo Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação.

2 — Das reuniões do CNPTM serão lavradas actas,
nos termos gerais.

3 — A participação no CNPTM não é remunerada.

Artigo 5.o

Secretariado executivo

1 — O apoio administrativo, técnico e logístico a pres-
tar ao CNPTM é assegurado por um secretário a desig-
nar pelo Instituto Portuário e dos Transportes Marí-
timos, a quem compete a organização das actividades
do CNPTM, de acordo com as orientações da tutela.

2 — O desempenho das funções referidas no número
anterior não confere o direito a qualquer acréscimo
remuneratório.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto — Luís Francisco Valente de
Oliveira.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


